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LEI Nº 3.845 DE 17 DE MAIO DE 2023 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
utilização de lâmpadas LED na rede de 
iluminação pública em novos 
loteamentos e empreendimentos 
imobiliários no âmbito do município de 
Campos Gerais. 

 
O Povo do Município de Campos Gerais, por seus representantes legais que 

compõem a Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições 
legais dispostas na Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

                           
Art. 1º É obrigatória a utilização de luminárias em LED em novos loteamentos, 

ainda não implementados, bem como os condomínios e todos os demais empreendimentos 
imobiliários no Município de Campos Gerais, em todo o sistema público de iluminação de 
suas áreas. 

 
Parágrafo único. Compreendem-se por sistema de iluminação pública os 

equipamentos e aparelhos utilizados para realizar a iluminação de vias, logradouros e 
demais bens públicos, incluindo rotatórias, praças, parques, jardins e similares. 

 
Art. 2º Os materiais utilizados na implantação das redes/sistemas de Iluminação 

pública em LED de novos loteamentos deverão atender a critérios técnicos estabelecidos 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, sempre em sua versão mais recente e 
com luminárias certificadas e em conformidade com as normativas do INMETRO e, a critério 
do estabelecido pelas diretrizes da administração pública municipal, também quanto à 
potência mínima dos equipamentos, em função da via ou estrutura, bem como distância 
entre os postes de forma a garantir a máxima eficiência luminosa. 

 
§ 1º Os projetos de iluminação pública para aprovação de novos loteamentos 

deverão estar de acordo com a presente Lei. 
 
§ 2º Os projetos de iluminação pública de todos os novos loteamentos em 

implementação, que na data da promulgação desta Lei ainda não estiverem implementados, 
deverão ser ajustados para estarem de acordo com a presente Lei. 

 
Art. 3º A eficiência luminosa dos conjuntos de luminárias de iluminação pública 

em LED não poderá ser inferior ao correspondente à eficiência luminosa dos aprovada no 
projeto encaminhado ao órgão competente, podendo variar acima disto em função da via ou 
estrutura a ser iluminada, em conformidade com o determinado pelas diretrizes municipais 
e comprovada a sua eficiência e eficácia por meio de estudo luminotécnico específico para o 
projeto apresentado. 
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Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, nos termos do artigo 

122, §2º da Lei Orgânica Municipal. 
 

Campos Gerais, 17 de maio de 2023. 
 
 
 

MIRO LUCIO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 


		2023-05-17T13:32:48-0300
	MIRO LUCIO PEREIRA:11934942812


		2023-05-17T13:33:10-0300
	MIRO LUCIO PEREIRA:11934942812




